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LEI:

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N° 0479, QUARTA-FEIRA,  14 DE DEZEMBRO DE 2022 [ PÁG. 1 1]

 ESTADO DO MARANHÃO.  PREFEITURA MUNICIPAL  DE
TUNTUM  (MA) .  EXTRATO  DO  1º  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO  N.º  116/2022.  CONTRATANTES:  MUNICÍPIO  DE
TUNTUM/MA,  INSCRITO  NO  CNPJ  Nº  06.138.911/0001-66;  por
intermédio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  30.486.318/0001-95  CONTRATADA:  M.  HENRIQUE  DA
CUNHA QUEIROZ inscrita no CNPJ nº  17.598.036/0001-11 PREGÃO
ELETRÔNICO  N.º  028/2022.  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Art.  65,
inciso I, alínea “b” e §1º, da Lei n.º 8.666/93. DO OBJETO: O presente
Termo Aditivo tem por objeto aditar o quantitativo do Contrato Original,
alterando  a  “CLÁUSULA  QUINTA  -  PREÇO  E  CONDIÇÕES  DE
PAGAMENTO”.  DO  ADITIVO  DE  QUANTITATIVO:  O  aditamento
contratual  perfaz  o  total  de  R$  65.940,00 (sessenta  e  cinco  mil,
novecentos e quarenta reais), equivalente a aproximadamente 25% do
valor  inicialmente  pactuado”.  O valor  do  Contrato  n.º  116/2022 que
totalizava  em  R$  263.760,00  (duzentos  e  sessenta  e  três  mil,
setecentos e sessenta reais),  passa a ter o valor  de  R$ 329.700,00
(trezentos  e  vinte  e  nove  mil,  setecentos  reais). DA  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12.365.0051.2100.0000;  12.361.0008.2109.0000;
12.361.0008.2107.0000;  12.361.0008.2020.0000;  3.3.90.30.00.  DA
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais Cláusulas e condições
do Contrato Original, aqui não expressamente modificadas, formando
com este um todo único e indivisível,  para  todos os fins  de  direito.
Tuntum  (MA),  13  de  dezembro  de  2022.  FERNANDO  PORTELA
TELES PESSOA – PREFEITO DE TUNTUM/MA.

ESTADO  DO  MARANHÃO.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
TUNTUM  (MA) .  TERMO  DE  ANULAÇÃO  DO  EXTRATO DO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 318/2021. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE  TUNTUM/MA,  INSCRITA  NO  CNPJ  SOB  O  Nº
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 10.476.850/0001-14.
CONTRATADA:  CENTRAL  DE  LAUDOS  E  SERVIÇOS  LTDA,
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 11.897.718/0001-49.  ADESÃO ARP
Nº  013/2021.  O prefeito  municipal  de  Tuntum/MA,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  considerando  a  prerrogativa  conferida  à
Administração Pública de revisão dos seus próprios atos,  RESOLVE
anular o extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato N.º 318/2021, oriundo
do Processo de Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 013/2021,

celebrado  com  a  empresa  CENTRAL  DE  LAUDOS  E  SERVIÇOS
LTDA, uma vez constatada na data de 14 de dezembro de 2022, que a
empresa encontra-se com restrições judiciais. Tuntum – Maranhão, 14
de  dezembro  de  2022.  FERNANDO  PORTELA  TELES  PESSOA  –
PREFEITO MUNICIPAL. 
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